
Economia
do turismo

Felipe Tavares

Economista-chefe da CNC

Por que o Perse é um instrumento fundamental 

para o desenvolvimento socioeconômico brasileiro?
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Em 2020, o mundo viveu a Covid-

19, a maior crise sanitária da sua 

história desde a gripe espanhola 

em 1918.

Desde 2020, o Brasil soma 

mais de 708 mil óbitos com 

causa atestada Covid-19.

Devido ao elevado poder de 

contaminação, agravado pela alta 

letalidade do vírus, medidas 

restritivas foram impostas por 

estados e pelo governo federal.

As medidas sanitárias restritivas 

tiveram severos impactos na 

economia brasileira.

Por que o Perse 
foi criado?

1 Contexto sobre a criação do Perse



Variação anual do PIB

Variação anual no desemprego
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Variação faturamento turismo (Iatur)

-
38%
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1 Contexto sobre a criação do Perse



1 Contexto sobre a criação do Perse

O Impacto 
Regional 
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1 Contexto sobre a criação do Perse

O Impacto 
Regional 
Faturamento 
Iatur
(R$ Bilhões)
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O Perse foi um programa 

emergencial para lidar com os efeitos 

adversos das medidas restritivas da 

Covid-19 no setor de eventos

O Programa Emergencial de Retomada 
do Setor de Eventos (Perse)

2 O que é o Perse?

O Perse foi instituído pela Lei nº 

14.148/2021, criando um alívio para 

os empresários do setor.

O Perse instituiu redução a zero de IRPJ, 

CSLL, PIS e COFINS para as empresas 

que se enquadrassem como beneficiárias, 

não se aplicando a empresas do Simples 

Nacional.

O Perse possibilitou que as empresas 

que fossem aptas ao programa 

pudessem renegociar débitos 

tributários e não tributários, incluindo 

FGTS, com desconto de até 70%.

Programa válido de março de 

2022 até fevereiro de 2027.



2 O que é Perse?

A portaria nº 7.163/2021, do me, 
define as atividades econômicas 
beneficiadas pelo Perse

I - realização ou comercialização de congressos, feiras, eventos 

esportivos, sociais, promocionais ou culturais, feiras de 

negócios, shows, festas, festivais, simpósios ou espetáculos em 

geral, casas de eventos, buffets sociais e infantis, casas noturnas 

e casas de espetáculos;

II - hotelaria em geral;

III - administração de salas de exibição cinematográfica; e

IV - prestação de serviços turísticos, conforme o art. 21 da Lei nº 

11.771, de 17 de setembro de 2008.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, 

consideram-se pertencentes 

ao setor de eventos as 

pessoas jurídicas, inclusive 

entidades sem fins lucrativos, 

que exercem as seguintes 

atividades econômicas, direta 

ou indiretamente:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11771.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11771.htm#art21
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Produção artística 
e audiovisual

Organização de festas e eventos, 
casas noturnas, clubes e espaços afins

Hotéis e 
correlatos

Vigilância e 
terceirização de MDO

GráficasAluguel de máquinas 
e equipamentos.

No que se refere aos 3 
primeiros incisos:



DE ACORDO COM A LEI nº 11.771/2008, SÃO 
CONSIDERADOS SERVIÇOS TURÍSTICOS:

• As sociedades empresárias;
• Sociedades simples;

• Os empresários individuais; 
• Os serviços sociais autônomos que prestem 

serviços turísticos remunerados e que exerçam as 
seguintes atividades econômicas relacionadas à 
cadeia produtiva do turismo. Meios de 

hospedagem
Agências de

turismo
Transportadoras

turísticas
Parques 

temáticos
Acampamentos 

Turísticos

Atividades para os profissionais autônomos:

Além das atividades pertencentes ao setor de eventos e turísticas, poderão se 
cadastrar no MTur, para gozar dos benefícios do Perse, as seguintes atividades:

Restaurantes, 
cafeterias, bares 

e similares

Espaços para 
convenções, 

feiras, etc.

Parques 
temáticos

Marinas e apoio 
a turismo 

náutico e pesca

Casas de 
espetáculo

Infraestrutura 
para eventos

Locação de 
veículos

Prestadores de 
serviços para o 

turismo



AFINAL, O PERSE DEU CERTO?
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Faturamento mensal do setor de turismo no Brasil

Portanto, o Perse mudou a 
trajetória de crescimento do setor 
de turismo no Brasil.

Devido à COVID, o 
setor de turismo 
perdeu 38% de 

faturamento entre 
2019 e 2020, 

somando mais de 
R$ 130 bilhões!!

Criação do 
Perse

Antes da pandemia, o setor vinha 
crescendo a uma taxa próxima de 
6% a.a.

depois do Perse, o crescimento do 
setor foi para 30% a.a.



AGENDA DA 
APRESENTAÇÃO

A ECONOMIA BRASILEIRA E O 
TURISMO



A ECONOMIA BRASILEIRA

PIB Agricultura Indústria Serviços

9,9 0,675 2,1 5,8R$
Trilhões

+ +=

Impostos

Subsídios

+ 1,3

O setor de turismo está 
inserido dentro do setor de 

serviços

Dados 2022



4,8% 5,1% 4,9% 5,3% 5,0% 5,0% 5,7% 5,3% 5,2% 4,9%
6,6%

7,7% 7,2% 7,2%

Agricultura

SETOR DE SERVIÇOS REPRESENTA 2/3 DO 
PIB BRASILEIRO

28,4% 28,0% 26,9% 25,5% 24,4% 23,2% 21,9% 21,7% 22,4% 22,3% 23,1%
26,3% 25,5% 25,0%

Indústria

Serviços

66,8% 66,9%
68,2%

69,2%
70,6%

71,8% 72,5% 72,9% 72,5% 72,8%

70,3%

66,1%
67,3% 67,8%

2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023

Projeção CNC



DESAGREGANDO SERVIÇOS COM 
TURISMO E COMÉRCIO...
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13,4% 13,5% 13,6% 13,3%

12,9% 13,2% 13,0% 12,9%
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6,9% 6,9%

8,4%
9,3%
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Agricultura

Indústria

Comércio
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Turismo

Projeção CNC
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A participação do setor de turismo no PIB tende a 

ultrapassar a agricultura em 2023, mostrando que, 

mesmo sendo colocado em segundo plano nas políticas 

públicas, o setor cresce e se mantém pujante.



DOS 10 ESTADOS MAIS INTENSIVOS DO 
TURISMO, O NORDESTE POSSUI...6
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Brancos Amarelos Pretos Pardos

Média BR 2.044,85 1.887,30 1.601,70 1.628,19

Média restante 2.396,11 2.455,90 1.754,46 1.793,42

AC 1.795,00 1.199,00 1.055,00 1.432,00

AL 1.713,00 1.267,00 1.382,00 1.375,00

AM 1.962,00 1.872,00 1.564,00 1.624,00

AP 2.499,00 1.641,00 1.987,00 1.591,00

BA 1.992,00 1.598,00 1.533,00 1.551,00

CE 1.850,00 1.320,00 1.483,00 1.552,00

MG 1.973,00 1.777,00 1.583,00 1.679,00

MS 1.898,00 1.837,00 1.573,00 1.596,00

PB 1.806,00 1.324,00 1.299,00 1.370,00

PE 1.835,00 1.548,00 1.521,00 1.499,00

PI 1.783,00 1.330,00 1.301,00 1.348,00

RN 1.638,00 2.086,00 1.408,00 1.469,00

RO 1.821,00 1.483,00 1.775,00 1.637,00

RR 1.655,00 1.365,00 1.382,00 1.442,00

SE 1.489,00 1.411,00 1.367,00 1.376,00

OS ESTADOS MAIS INTENSIVOS NO TURISMO POSSUEM 
RENDIMENTO MÉDIO MENOR DO QUE A MÉDIA NACIONAL

R$

Conforme a distribuição do 
rendimento médio brasileiro 
em comparação aos estados 
mais intensivos em turismo, 
percebe-se um 
distanciamento persistente, 
com maior intensidade no 
grupo de pessoas pretas.

Desse modo, há um indício 
de que o setor de turismo é 
um importante empregador 
de grupos socialmente mais 
vulneráveis.



AGENDA DA 
APRESENTAÇÃO

O TURISMO COMO VETOR DE 
DESENVOLVIMENTO 
SOCIOECONÔMICO



O BENCHMARK INTERNACIONAL

% PIB Turistas
Políticas 
Públicas

Brasil

Grécia

França

Portugal

Espanha

6,5% 4,8 MM

7,4% 28 MM

7,1% 89 MM

9,2% 22 MM

11,1% 84 MM

Pode alcançar participação de 9% do PIB em 
2023, após confirmação dos dados oficiais. 
Pouco apoiado por políticas públicas.

Principal atividade econômica do país, sendo 
fortemente amparado por políticas públicas.

Uma das principais atividades turísticas do país, 
sendo o principal destino turístico do mundo.

Pouco 
apoiado

Muito 
apoiado

Muito 
apoiado

Uma das principais atividades econômicas do 
país, ao lado da agricultura.

Muito 
apoiado

Principal atividade econômica do país,  o 
segundo mais visitado no mundo.

Muito 
apoiado



PARA O BRASIL, O TURISMO PODE SER UM VETOR DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO?

Segundo a teoria econômica, o desenvolvimento de um país deve focar nas suas vantagens 
comparativas, garantindo a máxima produtividade e nível de renda devido à especialização 
produtiva e ao comércio internacional.

No caso o Brasil, o país 
possui uma vocação 
natural para o setor do 
turismo, devido a:

Litoral 
extenso

Dimensão 
continental

Clima 
tropical

Riqueza
natural

Apesar da vocação natural, 
será que o setor de turismo 
pode ser um protagonista no 
desenvolvimento 
socioeconômico brasileiro?

O desenvolvimento socioeconômico pode ser entendido como a 
melhoria da situação de vida de forma ampla, contemplando: 

Renda Sociais



O QUE A CONVERGÊNCIA SIGNIFICA NA PRÁTICA?

Existindo a evidência 

estatística de convergência, 

isso quer dizer que o setor 

de turismo é um dos 

vetores que podem levar 

os estados menos 

desenvolvidos para o 

nível de desenvolvimento 

médio brasileiro.

Desse modo, devido aos indícios da convergência, o 
desenvolvimento da atividade do turismo é fundamental para 

o crescimento do PIB dessas regiões e, também, para a 
diminuição da criminalidade.

Para cada 1% de 

aumento no Valor 

Adicionado pelo setor de 

turismo, o Brasil ganha:

+0,9% no PIB

-0,05% na taxa 
de homicídios/mil 
habitantes.

INDICADORES
RESULTADO 
ESTATÍSTICO

PIB
𝛽<0, com significância 

estatística a 5%
Convergente

Taxa de homicídio
𝛽<0, com significância 

estatística a 1%
Convergente



O PODER DO 1% DO VALOR ADICIONADO DO SETOR DE 
TURISMO
• 1% no VA do setor de turismo 

representa R$ 3,9 bilhões;

• Segundo estimativas da Receita 

Federal, o Perse custou ao governo 

um valor entre R$ 17 bilhões

•  e R$ 32 bilhões, entre 2021 e 

2023.

O PERSE representa:

Entre R$ 5,7 bilhões e R$ 10,7 bilhões por ano, ou seja, algo entre 
1,45% e 2,74% do VA do turismo.

Dada a elasticidade VA Turismo / PIB e VA Turismo / taxa de homicídios:

O FIM DO PERSE PODE RETIRAR DA ECONOMIA BRASILEIRA 
DE R$ 120 BILHÕES A R$ 244 BILHÕES POR ANO!

Os multiplicadores da produção, 

da renda e do emprego 

mostram a importância 

estratégica do setor de turismo 

no Brasil.

Multiplicadores Matriz Insumo-Produto

Produto

Emprego

Renda
1,88

1,59

0,34

Os multiplicadores da matriz insumo-produto permitem entendermos qual a 

importância dos setores da economia de forma agregada. Deste modo:

Portanto, para cada R$ 1.000 produzidos no setor de 

turismo, a renda média dos trabalhadores tem potencial de 

aumentar em 1,88; a produção dos outros setores, de 

aumentar 1,59; e há possibilidade de geração de 0,34 

empregos.



CONSIDERAÇÕES FINAIS

• O Perse foi uma medida essencial para aliviar os efeitos da crise da Covid-19 na economia brasileira, 

em especial para as regiões em que o turismo é a principal atividade econômica, como a Região 

Nordeste;

• O Perse foi o responsável pelo crescimento do setor de turismo nos últimos anos, garantindo uma 

fonte de oxigênio para o empresário poder recuperar o fôlego perdido nos anos da Covid-19;

• O turismo é pouco explorado no Brasil, em comparação a outros países que possuem menor 

vocação natural do que o Brasil, sendo ele um importante vetor para o desenvolvimento 

socioeconômico regional;

• É importante que o Perse não seja finalizado no meio da sua vigência, uma vez que isso teria 

efeitos negativos severos sobre a segurança jurídica brasileira.
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